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Escota Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 170/PRES/ESHTE/2023

No uso da competência que me é atribulda pelo artigo 28°, aplicável pot

remissão expressa no n.° 2 do artigo 64.° dos Estatutos da Escola Superior de

Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), homologados pelo Despacho

Normativo fl.0 13/2021, de S. Ex.2, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino

Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no jornal Oficia], o Didrth da Repüb/ica,

2.2 Série, n.° 88, de 6 de maio de 2021, designo a seguinte composiçâo da Comissão

Eleitoral para a eleição do Provedor do Estudante da ESHTE:

• Presidente — docente Fernando Manuel Fernandes Pinto Santos;

• Representante da lista candidata — docente Paub Sofia de Can’alho do

Carrno Rama da Silva.

Notifique-se o Presidente da Comissâo, para seguimento do processo eleitoral,

nomeadamente no que respeita a devida diligéncia para verificação da aceitação da

lista entreguc dentro do prazo estipulado no ca]endirio cleitoraL

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, aos quinze dias

do mês de maio do ano de dois mu e vinte e três

(Prof.

0 Presidente

Santiago Neto Brandao)
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